
 

Do Presídio de São João Del Rei, em São Joao Del Rei para a APAC 
São João Del Rei por ordem judicial datada de 08/04/2025:

Cesar Augusto Alves De Assis - 723880
Eufranio Vieira - 747880
Johnas Marques Machado - 154752
Lucas Henrique De Paula Pereira - 886279
Matheus Henrique Da Silva Assis - 814485
Romulo Rafael Goncalves Dos Santos - 364981
Wanderson Wagner De Carvalho Andrade - 273444
Weslei Felipe De Sousa - 886281
Wesley Ferreira Alves - 1082923

Do Presídio de São João Del Rei, em São Joao Del Rei para a APAC 
São João Del Rei por ordem judicial datada de 09/04/2025:

Marcos Paulo Silva Nascimento - 916171
Raian Dos Santos Reis - 723044

Da DPC de Plantão/São Joao Del Rei - Del Policia Civil de Plantão/São 
Joao Del Rei, em São Joao Del Rei para a APAC São João Del Rei por 
ordem judicial datada de 10/04/2025:

Diego Alexandre Silva - 825810
Eduardo Luiz Dos Santos Júnior - 1141671
Iuri Ernani Ferreira Alves - 976586
Lucas Ferreira Dos Santos - 732366

Da DPC de Plantão/São Joao Del Rei - Del Policia Civil de Plantão/São 
Joao Del Rei, em São Joao Del Rei para a APAC São João Del Rei por 
ordem judicial datada de 11/04/2025:

Celio Josino Do Nascimento - 801817

Da DPC/Tiradentes - Delegacia De Polícia Civil/Tiradentes, em 
Tiradentes para a APAC São João Del Rei por ordem judicial datada 
de 16/04/2025:

Marco Antonio Alves De Assis - 604078

Da DPC de Plantão/São Joao Del Rei - Del Policia Civil de Plantão/São 
Joao Del Rei, em São Joao Del Rei para a APAC São João Del Rei por 
ordem judicial datada de 23/04/2025:

Anderson Batista Rios - 974766
Francisco Da Silva Agostini - 788541

Da DPC de Plantão/São Joao Del Rei - Del Policia Civil de Plantão/São 
Joao Del Rei, em São Joao Del Rei para a APAC São João Del Rei por 
ordem judicial datada de 28/04/2025:

Diogo Leonardo Sales - 1108884
Raimundo Marceu De Macedo - 838441

Da Penitenciária Dep. Expedito de Faria Tavares, em Patrocínio para a 
APAC Perdões por ordem judicial datada de 04/04/2025:

Leonardo Fernandes Da Silva - 733139

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 3:

TRANSFERÊNCIAS:

Do Presídio de Itaobim, em Itaobim para a APAC- Almenara I por 
ordem judicial datada de 20/02/2025:

Jonathan Silva Rodrigues - 843461

I por ordem judicial datada de 20/02/2025:

Rafael Sousa Araujo - 260016

Do Presídio de Itaúna, em Itaúna para a APAC Itaúna por ordem 
judicial datada de 28/04/2025:

Genivaldo Soares Procopio - 192273
Kevin Costa Gomes - 935091
Marcelo De Oliveira Novais - 875437
Rafael Dias Fonseca - 519142
Willian Alencar Resende - 1142327

Do Presídio de Campo Belo, em Campo Belo para a APAC Campo Belo 
por ordem judicial datada de 15/04/2025:

Diego Santos Machado - 808449
Thales Pereira De Alvarenga - 634495
Tiago Mendes Ribeiro - 679808
Vinicius De Abreu Oliveira - 1109433

Do Complexo Penitenciário Nossa Senhora do Carmo, em Carmo do 
Paranaíba para a APAC Patos de Minas por ordem judicial datada de 
08/04/2025:

Pedro Veloso Da Cunha - 307179

Do Presídio Promotor José Costa, em Sete Lagoas para a APAC Sete 
Lagoas por ordem judicial datada de 15/04/2025:

Alexandre Magno Fraga - 1093145
Bruno Jardel Valadares Pacheco - 433133
Edilson Santos De Lima - 684425
Evandro Eugenio De Medeiros - 737071
Guilherme Silva De Oliveira - 1046071
Matheus Henrique Pereira - 726929
Rudson De Paula Silva - 875845
Wellington Adalberto Da Silva - 189088

Da Penitenciária de Formiga, em Formiga para a APAC Arcos por 
ordem judicial datada de 03/04/2025:

Do Presídio de Lagoa Da Prata, em Lagoa Da Prata para a APAC Arcos 
por ordem judicial datada de 03/04/2025:

Pedro Vitor De Oliveira Silva - 693804

Do Presídio de Salinas, em Salinas para a APAC Salinas por ordem 
judicial datada de 15/04/2025:

Edipo Pacheco Gomes - 514407

Do Presídio de Pirapora, em Pirapora para a APAC Pirapora por ordem 
judicial datada de 15/04/2025:

Ismael De Souza Goncalves - 874819
Jean Leitao Cardoso - 748318
Mauricio Batista Martins - 398275
Talisson Henrique Araujo Damasceno - 833146
Tallysson Henrique Chamone Rodrigues - 438455
Walisson Florencio Ribeiro - 267592

Da Penitenciária Prof. Aluízio Ignácio de Oliveira, em Uberaba para a 
APAC Frutal F por ordem judicial datada de 14/02/2025:

Taiza Izabel De Oliveira - 1106889

Do Presídio de Frutal, em Frutal para a APAC Frutal por ordem judicial 
datada de 15/04/2025:

Rodolfo Furtado De Mendonca - 443038

Do Presídio de Frutal, em Frutal para a APAC Frutal por ordem judicial 
datada de 28/04/2025:

Adriano De Castro Brito - 104086
Rafael Roque Alexandre - 459725
Yanco Diandellon Candido - 1080942
Willian Moreira Da Silva - 1122016
Afranio Souza Costa Junior - 223723

Da Penitenciária Dep. Expedito de Faria Tavares, em Patrocínio para a 
APAC Patrocínio por ordem judicial datada de 23/04/2025:

Bruno Costa Amaral - 519929
Gilberto Tavares Da Silva - 625583
Luciano Marques Azer - 228810
Mateus De Jesus Souza - 261764

Do Presídio de Ituiutaba, em Ituiutaba para a APAC Ituiutaba por 
ordem judicial datada de 24/04/2025:

Diogo Rodrigues Franca De Almeida - 446201

Do Presídio de Floramar, em Divinópolis para a APAC Divinópolis por 
ordem judicial datada de 22/04/2025:

Welington Carlos Dos Santos - 920283

IV - Autorizar a movimentação, em níveis interestaduais e 
internacionais, dos custodiados abaixo nominados, com seus 
respectivos números de INFOPEN:

MATRÍCULAS:

No Presídio Professor Jacy de Assis, em Uberlândia - MG, por ordem 
judicial datada de 10/06/2024:

Anderson Oliveira Santos-444699 Uberlândia - MG

No Centro de Remanejamento do Sistema Prisional - Gameleira, em 
Belo Horizonte - MG, por ordem judicial datada de 09/04/2025:

Alexandre Jerônimo-591535 Belo Horizonte - MG

No Presídio de João Pinheiro, em João Pinheiro - MG, por ordem 
judicial datada de 24/04/2025:

Sidnei Alves Torres-N/C João Pinheiro - MG

TRANSFERÊNCIAS:

Do Presídio de Varginha, em Varginha - MG, para a Unidade Prisional 
de Triagem e Observação Criminológica (UP-TOC), em Aquiraz - CE, 
por ordem judicial datada de 07/11/2024:

José Ildefonso Arrais Feitosa Júnior-1118441 Senador Pompeu - CE

Do Presídio de São Sebastião do Paraíso, em São Sebastião do Paraíso 
- MG, para a Penitenciária II de Serra Azul - SP, por ordem judicial 
datada de 21/08/2024:

Nílton César Menezes-1107888 Santa Rosa de Viterbo - SP

Do Centro de Remanejamento do Sistema Prisional, em Ipatinga - MG, 
para o Centro de Detenção Provisória 2 - CDP 2, de Viana - ES, por 
ordem judicial datada de 23/04/2025:

Endrik Kalebe Lima de Almeida-1140430 Afonso Cláudio - ES

Do Presídio de Unaí, em Unaí - MG, para o Centro de Detenção 
Provisória I - CDP I de Brasília - DF, por ordem judicial datada de 
18/04/2025:

Weber Antônio Mendes Vasconcelos -13928 Brasília - DF

V - Autorizar o internamento dos custodiados abaixo nominados, nos 
estabelecimentos médico-penais, conforme parecer da Superintendência 
de Atenção Integral ao Paciente Judiciário:

Matrículas:

No Centro de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves:

Para exame criminológico, em caráter ambulatorial:

Alan Silva Eustáquio- 474906 Francisco Sá
Aldair José dos Santos- 409561 Juiz de Fora
Alessandro da Silva Rodrigues- 76992 Juiz de Fora
Alex Lincoln da Silva- 392916 Francisco Sá
Alexandre da Silva Gomes- 1003307 Conselheiro Pena
Amaro da Silva- 253204 Monte Carmelo
Charles Abraão Parreira- 57087 Ipatinga
Daniel Guilherme Soares- 799584 Ipatinga
Daniel Henrique dos S. Ribas- 1009587 Juiz de Fora
Daniel Messias de Oliveira- 509775 Juiz de Fora
Davison Almeida da Costa- 721484 Almenara
Diego dos Santos Silva- 632720 Conselheiro Lafaiete
Dimas Rafael Eduardo- 488291 Três Corações
Elias Marques de Souza- 280247 Juiz de Fora
Everton Domingues Ferreira- 515748 Ipatinga
Guilherme Vieira de Almeida- 557258 Ipatinga
Guilherme Vinicius R. da Silva- 810002 Ipatinga
Icaro Gilberto silva Anunciação- 794456 Santa Bárbara
Israel Valério de Oliveira- 454606 Inhapim
João Batista Silvério- 1105276 Campo Belo
João Paulo Viana de Oliveira- 981386 Cataguases
Kleyverton José dos Santos- 132628 Ipatinga
Leandro Campelo da Silva- 54989 Betim
Leonardo Maciel Campos- 517763 Barbacena

Lucas Zacarias Paulino- 659282 Juiz de Fora
Luiz Marcos de Jesus- 911517 Abaeté
Márcio Henrique A. do Carmo- 205030 Barbacena
Marcio Raimundo dos Reis- 234024 Caratinga

Marcos Vinicius da Silva- 888905 Conceição das 
Alagoas

Patrick Samuel Ramos Ferreira- 817946 Ipatinga
Paulo Antônio B. de Moura- 470336 Juiz de Fora
Paulo Cesar Rodrigues de Abreu- 5072 Juiz de Fora
Rhyan Julião de Freitas- 886768 Juiz de Fora
Silvio Augusto de Jesus- 820196 Betim
Tiago Nonato Rosa- 409561 Ipatinga
Tiago Teodoro de Lima- 886806 Itajubá
Valdeir Borges dos Santos- 41805 Betim
Willian Campos da Rocha- 938375 Três Corações

Para exame de sanidade mental, em caráter ambulatorial:

Adriano Costa dos Santos- 1027956 Uberlândia
Antônio Francisco Lopes- NC Barbacena
Atila Bruno dos Reis- 741534 Passos
Danilo Pedro de Castro- 969897 Santos Dumont
Geraldo da Cruz- 699578 Jequitinhonha
Glaucio Bueno de Abreu- 1091655 Nepomuceno
Lawrens Antônio da Silva- 462386 Juiz de Fora
Marcelo Vidigal Fernandes- NC Rio Novo
Marcos Esteves dos Reis- NC Lima Duarte
Natanael do Nascimento- 315494 Barbacena

Transferências:

Do Presídio de Nanuque, para o Centro de Apoio Médico e Pericial em 
Ribeirão das Neves, para exame de sanidade mental.

Lucas da Cruz Santos- 1115053 Nanuque

Da Penitenciária de Francisco Sá, para o Centro de Apoio Médico e 
Pericial em Ribeirão das Neves, para exame de sanidade mental.

Welbert de Souza Fagundes- 733442 Barbacena

Do Presídio Inspetor José Martinho Drumond, em Ribeirão das Neves 
para o Centro de Apoio Médico e Pericial em Ribeirão das Neves, para 
exame de sanidade mental.

Israel Antônio de Oliveira- 35379 Ribeirão das Neves

Do Centro de Remanejamento do Sistema Prisional, em Ipatinga para o 
Centro de Apoio Médico e Pericial em Ribeirão das Neves, para exame 
de sanidade mental.

Iuri lima Pinheiro de P. Costa- 982730 Ipatinga

Da Penitenciária Prof. Aluízio Ignácio de Oliveira, em Uberaba para o 
Centro de Apoio Médico e Pericial em Ribeirão das Neves, para exame 
de sanidade mental.

Wellington Abadio B. da Silva- 110540 Uberaba
João Paulo da Silva Júnior- 876678 Uberaba

Do Presídio de Iturama para o Centro de Apoio Médico e Pericial em 
Ribeirão das Neves, para exame de sanidade mental.

Alexandro da Silva- 1144402 Iturama

Do Presídio de Abaeté para o Centro de Apoio Médico e Pericial em 
Ribeirão das Neves, para tratamento psiquiátrico temporário.

Tauan Faria Azevedo- 1009708 Abaeté

Do Presídio de Iturama para o Centro de Apoio Médico e Pericial em 
Ribeirão das Neves, para tratamento psiquiátrico temporário.

Alexandro da Silva- 1144402 Iturama

Do Presídio de Itamarandiba para o Centro de Apoio Médico e Pericial 
em Ribeirão das Neves, para tratamento psiquiátrico temporário.

Alessandro Alves da S. Barbosa- 1100194 Itamarandiba

Do Presídio de Novo Cruzeiro para o Centro de Apoio Médico e Pericial 
em Ribeirão das Neves, para tratamento psiquiátrico temporário.

Mauro Pereira de Jesus- 175309 Novo Cruzeiro

Do Presídio de Mariana para o Centro de Apoio Médico e Pericial em 
Ribeirão das Neves, para tratamento psiquiátrico temporário.

João Paulo Custodio- 1131794 Mariana

Do Centro de Remanejamento do Sistema Prisional na Gameleira para 
o Centro de Apoio Médico e Pericial em Ribeirão das Neves, para 
tratamento psiquiátrico temporário.

Aloir Marcos dos S. Junior- 766266 Belo Horizonte

 A Unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEI, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃO poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais. Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 

movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJUSP/SGVC.
Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor 
responsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos 
termos do Art. 11, Inc. I e II, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e 

Belo Horizonte, 06 de maio de 2025
Fábio César Simões Moreira

 Superintendente de Gestão de Vaga

05 2071762 - 1

DESPACHO
O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no art. 219 da Lei Estadual nº 869/1952, 
c/c a Lei nº 24.313/2023, e em cumprimento à decisão proferida nos 
autos do Processo Judicial nº 5129353-93.2023.8.13.0024, ANULA 
o ato administrativo que aplicou a penalidade de suspensão de 90 
(noventa) dias ao servidor WEBERTH LUIZ BARBOSA – MASP 
1.378.227-1, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 1, após 
a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD nº 048/2020, com decisão 

subsequente arquivamento dos autos do processo disciplinar.
Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, 02 de abril de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

05 2071836 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 038/2025, Senhor André Luís Martins Sousa, Masp. 1.388.433-
3, instaurado pela Portaria nº PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/
PAD Nº 038/2025, emitida pelo Sr Secretário de Estado de Justiça 
e Segurança Pública e publicada em 21/01/2025, tendo em vista o 
disposto no artigo 234 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, 
CONVOCA E CITA, o Policial Penal, BRUNO L. GONÇALVES, 
Masp: 1.22x.x74-8 – PROCESSADO NO PAD 038/2025, pelo máximo 
de 20 (vinte) dias a contar da 4ª (quarta) e última publicação deste 

perante esta Comissão Processante, instalada à Rua Gutemberg, nº 01, 
bairro Bom Jesus, Curvelo-MG, no horário de 09:00 às 12:00 horas 
e de 13:30 às 16:00 horas, ou pelo e-mail comissao14risp@gmail.

Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua tramitação, 
solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas 
e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, 
ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta que se 
comprovada remete ao descumprimento do disposto nos artigos 216, 
incisos I, V e VI c/c artigo 245, caput, parágrafo único, e artigo 246, I, 
com incidência do artigo 249, inciso II, todos da Lei 869/52, estando 
sujeito a uma das penalidades descritas no artigo 244, incisos I, III ou 
V do referido Diploma Estatutário; sob pena de REVELIA. Os autos 

de Informações (SEI). O requerimento de vistas do PAD poderá ser 
realizado através do e-mail comissao14risp@gmail.com.

Curvelo, 11 de abril de 2025
André Luís Martins Sousa

Masp 1.388.433-3
Presidente da Comissão

11 2064633 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Diretor de Gestão Regional torna público o INDEFERIMENTO do 

1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1) - Licença de 
Operação em Caráter Corretivo (LOC):L.R. Mediação de Minério Ltda. 
- LR Empreendimentos - Reaproveitamento de bens minerais metálicos 
dispostos em pilha de estéril ou rejeito, Unidade de Tratamento de 
Minerais - UTM, com tratamento a seco e Reaproveitamento de bens 
minerais dispostos em barragem - Sete Lagoas/MG - PA Nº 5303/2021 
- Classe 2. Motivo: Impossibilidade jurídica e/ou técnica devido a 

(a) Fernando Baliani da Silva 
 Diretor de Gestão Regional.

05 2071676 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 

de Faria / Fazenda Boqueirão - Canais de irrigação; Culturas anuais, 
semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Lagoa dos Patos/MG - PA/nº 4527/2025 - Classe 3. Motivo: 
Indeferimento do processo conforme Parecer Técnico FEAM/URA 
NM - CAT nº. 24/2025 (SEI nº 111299262).

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.

05 2071847 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste 
de Minas torna público que foi concedida em 06/05/2022 a Licença 

- LAS RAS: 1) Cerâmica Almeida Pires Ltda., Lavra a céu aberto - 
Rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos, Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites 
de empreendimentos minerários, São João do Manteninha/MG, PA/
Nº 6392/2021, classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até 06/05/2035.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 

- LAC2 (LOC): 1) Fusão Ligas Com. e Ind. Ltda., Reciclagem 
ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não 

Monlevade/MG, PA/Nº 11280/2025, classe 6.
(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira

Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Leste de Minas

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público o CANCELAMENTO da licença ambiental abaixo 

Formulação de adubos e fertilizantes, Serra dos Aimorés/MG, PA/Nº 
3145/2021, classe 1. Motivo: encerramento das atividades.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas

05 2071849 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 

deferimento:1) Posto São Cristóvão Ltda, Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 

aviação, Mar de Espanha/MG, PA SLA 11151/2025, com validade até 
05/05/2035.

 (a)Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

05 2071749 - 1

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 

Associação de Catadores de Materiais Recicláveis - Associação, 
Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos 
orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos, Monte Carmelo/ 
MG, PA nº. 10821/2025, Classe 2. 

(a) Ana Carolina Silva Brito. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.

05 2071713 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202505052328580110.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Sul 
de Minas, designado para responder pela Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Alto São Francisco da Fundação Estadual 
do Meio Ambiente, no período de 29/04/2025 a 09/05/2025, conforme 
ato publicado em 29/04/2025, pág. 22, torna público que foram 

prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) João Luiz De Castro, Avicultura, Maravilhas – MG e Pequi – MG, 
Processo n° 10883/2025, classe 2. Válida até 05/05/2035. 2) Eva Sete 
Industria E Comercio De Palmilhas Ltda, Fabricação de artefatos 
de borracha, exceto pneumáticos, câmaras-de-ar e de material para 
recondicionamento de pneumáticos, Perdigão – MG, Processo n° 
10880/2025, classe 2. Válida até 05/05/2035. 

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Sul 
de Minas, designado para responder pela Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Alto São Francisco da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente, no período de 29/04/2025 a 09/05/2025, conforme ato 
publicado em 29/04/2025, pág. 22, torna público o cancelamento do 

LAS RAS: 1) Trieste Tecnologia Em Fragmentação e Trading Ltda. – 
Fabricação de explosivos, detonantes, munição para caça e desporto e 
fósforo de segurança e/ou fabricação de pólvora e artigos pirotécnicos 
– Córrego Fundo/MG - Processo nº 3198/2020, classe 2. Motivo: a 
pedido do empreendedor. 

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Sul 
de Minas, designado para responder pela Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Alto São Francisco da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente, no período de 29/04/2025 a 09/05/2025, conforme ato 
publicado em 29/04/2025, pág. 22, torna público que foi CONCEDIDA 

LAS-RAS: 1) Arsam Mineradora Ltda, Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, 
Japaraíba/MG, Processo nº 3356/2025, ANM 830228/2017, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até: 05/05/2035.

 (a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Sul de Minas. 

05 2071760 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 

Indaiabira Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento; Disposição de estéril ou de 
rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a 

sem necessidade de construção de barramento para contenção; Unidade 
de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco - Indaiabira/
MG - PA/nº 5307/2025 ANM 830796/2019 - Classe 2. Motivo: 
Indeferimento do processo conforme Parecer Técnico FEAM/URA 
NM - CAT nº. 31/2025 (SEI nº 112661624).

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas 

05 2071876 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 

Licença Ambiental.
Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais 
encontram-se à disposição dos interessados no site https://drive.
google.com/drive/folders/1WsUf_staL1S0eGMt2iXB2rbDubrIRc3n. 
Comunica que os interessados na realização de Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
Copam nº 225/2018, no site
 http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data desta publicação:
- Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC2): 1) Pedras Altaas 
Mineração Ltda, Extração de rocha para produção de britas; Unidade 
de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco; Pilhas de 
rejeito/estéril, Olaria/MG, PA nº 11139/2025, Classe 4.
- AIA SEI n° 2090.01.0002985/2025-74.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

05 2071794 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Triangulo Mineiro, torna público que foi DEFERIDO o requerimento 
de Transferência de responsabilidade administrativa das licenças 

modalidade LAS RAS: *Furnas - Centrais Elétricas S.A. – para a 
atividade: Linhas de transmissão de energia elétrica – Prata/MG - PA 
n° 1406/2024, Classe 4, Validade: 30/10/2034, do responsável Furnas 
- Centrais Elétricas S.A, CPF/CNPJ n° 23.274.194/0001-19, para o 
novo do titular Centrais Eletricas Brasileiras S.A. Eletrobras, CPF/

modalidade LAS CADASTRO *Auto Posto Top Line Ltda – para a 
atividade: Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 

e postos revendedores de combustíveis de aviação – Uberlândia/
MG - PA n° 44047512/2018, Classe 2, Validade: 26/04/2028, do 
responsável Auto Posto Top Line Ltda, CPF/CNPJ n° 03.514.305/0001-
00, para o novo do titular Posto Lunasa Gaivota Ltda, CPF/CNPJ n° 
60.098.793/0001-55

 (a)Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.

05 2071527 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 

1) Cláudio Nasser de Carvalho/Fazenda Futura I E II - e Planalto - 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Brasilândia de Minas/MG - PA 
nº 1313/2024. Classe 4 - Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir: 
03/05/2024 (TAC n° 005/2023).

(a) Ricardo Barreto Silva.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 

1) Cláudio Nasser de Carvalho/Fazenda Futura I E II - e Planalto - 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Brasilândia de Minas/MG - PA 
nº 1313/2024. Classe 4 - Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir: 
03/05/2025 (TAC n° 005/2023).

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 

1) Joao Nilson Lino de Sousa/Fazenda Santo Antônio do Barreiro 
- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Unaí/MG - Solicitação nº 
2021.12.01.003.0003063. Classe 2 - Vigência: 12 (doze) meses, 
contados a partir: 23/01/2025 (TAC n° 001/2023).

(a) Ricardo Barreto Silva.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi DEFERIDO o requerimento de transferência 
de responsabilidade administrativa da licença ambiental abaixo 

1) LAS CADASTRO: Charles Wilson Vidal/Fazenda Barreirinho 
- Criação de bovinos, em regime extensivo - Paracatu/MG, PA nº 
76967349/2019. Classe: 2. Válida até: 27/08/2029, do responsável: 
Charles Wilson Vidal, CPF: 042.54*.***-**. - Para o novo titular: 
Yamamoto Agroindustrial Ltda/Fazenda Barreirinho. CNPJ: 
26.755.951/0001-64.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 

1) Vale do Paracatu Bioenergia S.A. - Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 

aviação - Paracatu/MG. Processo: 11128/2025.
(a) Ricardo Barreto Silva.

Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

05 2071715 - 1

EXTRATO DA DECISÃO SEMAD/
ASSOC - SE. COPAM Nº. 37/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 1º da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 
28, de 03 de janeiro de 2025, considerando o poder-dever de autotutela 
que rege a Administração Pública, TORNA PÚBLICO O ATO DE 
MANTER a decisão proferida na 128ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Noroeste de Minas (URC/NOR) do Conselho 
Estadual de Política Ambiental (Copam), realizada no dia 13 de março 
de 2025, referente ao item 9.2 da pauta, Waldir Moreira de Andrade.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo 
do Conselho Estadual de Política Ambiental

05 2071516 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência e/ou compartilhamento de responsabilidade da licença 

Cadastro; Empreendimento: Posto e Terraplanagem Teixiera Ltda 
(CNPJ 33.418.630/0001-30), Atividade Principal: Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 

de combustíveis de aviação, Município: Coimbra/MG, PA SLA n° 
1990/2020, Válida até 28/05/2030 – Para: Posto Teixeira de Coimbra 
Ltda (60.174.280/0001-86).

(a) Dorgival da Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

05 2071688 - 1

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 

Licença de Instalação e a Licença de Operação:
1) Splendour Mineração e Transporte Ltda. - Lavra a céu aberto 
- Rochas ornamentais e de revestimento e Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos - Bocaiúva/MG, PA/nº 746/2024 ANM 830.868/2016. 
Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 
30/04/2032. Informa ainda que foi expedida Autorização para 
Intervenção Ambiental PA nº. 2090.01.0010613/2023-55 para 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 
9,0931 ha e Intervenção COM supressão de cobertura vegetal nativa em 
áreas de preservação permanente – APP em 0,0505 ha válida durante o 
prazo de vigência da Licença.

(a) Mônica Veloso de Oliveira.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas. 

05 2071564 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 

- LAS CADASTRO: 1) Posto São Cristóvão Ltda, Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 

de combustíveis de aviação, Mar de Espanha/MG, Protocolo nº 
29184653/2018, Classe 2. Motivo: ampliação do empreendimento.

(a) Dorgival da Silva.
 Chefe Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

05 2071767 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 

solicitaram:

Carmelo Ltda., Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento, Caldas/MG, PA nº 11127/2025, 
Classe 2. *José Gilberto Baccoli, Suinocultura, Machado/MG, PA nº 
11129/2025, Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 

decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. BDP Broadcast Indústria e Serviços em Telecomunicação Ltda., 
Fabricação de eletrodomésticos e/ou componentes eletroeletrônicos, 
inclusive lâmpadas, Santa Rita do Sapucaí/MG, Processo nº 
10337/2025. 2. Posto Zexica Ltda., Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos, Lavras/MG, Processo nº 10342/2025. 3. Posto Rede 
Verde Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 

e postos revendedores de combustíveis de aviação, Alfenas/
MG, Processo nº 10795/2025. 4. Mallmann e Ferreira Exploração 
Agropecuária SPE Ltda., Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Andrelândia/MG, 
Processo nº 10701/2025.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 

é de 10 (dez) anos:
 1. Claudio Roberto Mello Alves - Fazenda Brasil, Culturas anuais, 
semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Guapé/MG, Processo SLA nº 1053/2025, CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. 2. Luiz Henrique de Almeida Penha, Culturas 
anuais, semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Machado/MG, Processo SLA nº 492/2025, CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 

LAC 1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: *Cláudio Junqueira 
Ferraz de Almeida - Fazenda Santa Rita, Criação de bovinos, bubalinos, 

Carmo de Minas/MG, PA nº 1415/2024, Classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 

Camilo - Fazenda da Paca Ipiranga, Culturas anuais, semiperenes 
e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Divisa 
Nova/MG, PA nº 1773/2025, Classe 2. Motivo: Não atendimento às 
informações complementares.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 

Compostagem de resíduos industriais, Machado/MG, Processo nº 

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

05 2071844 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 

Mineração Pico de Serra Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Lavra a céu 
aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não Metálicos; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da 
mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, 

de barramento para contenção; Unidade de Tratamento de Minerais 
- UTM, com tratamento a seco; Estrada para transporte de minério/ 
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários – Cristália/ 
MG - PA/nº 3158/2024 ANM 833.162/2015 - Classe 2. Motivo: a 
pedido do empreendedor.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.

05 2071867 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que foram encerrados os Termos de Ajustamento 

1) Sada Siderurgia Ltda. - Produção de fundidos de ferro e aço, sem 

Várzea da Palma/MG - PA SEI nº 1370.01.0065701/2021-85 - Classe 3. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 27/04/2022. 
Motivo: concessão da licença.
2) Mineração Granduvale Ltda. / Fazenda Marruaz, Lavra a céu 
aberto - rochas ornamentais e de revestimento e pilha de rejeito/estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento - Taiobeiras/MG. PA SEI 
nº 1370.01.0039041/2022-65. Classe 3. Vigência: 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura: 26/01/2023. Motivo: decurso do prazo.
3) Rima Industrial S.A. - Fazenda Rocinha - culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 

- Botumirim/MG - Classe 4 - Vigência: 24 (Vinte e quatro) meses, 
contados da data da assinatura: 31/01/2020. Motivo: decurso do prazo.

e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo, produção de carvão vegetal, oriunda de 

fotovoltaica, Jequitaí/MG, PA/nº 35201/2015/002/2021, Classe 4. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da assinatura: 
17/06/2020. Motivo: decurso do prazo.
5) Biocarbono Produção e Comércio de Carvão Ltda. I Bloco 
Buritizeiro / Fazendas Maza I, Maza II, Mococa I, Mococa II, Jatobá, 
São Francisco I, São Francisco II, São Domingos, Chapadinha, Santa 
Rita, São José, Sorte Grande, Compostela, Gaitas, Lagoinha, Santo 
Antônio - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e produção de carvão 

1370.01.0042885/2020-73, Classe 4. Vigência: 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data da assinatura: 08/03/2021. Motivo: concessão 
da licença.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.

05 2071859 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 

modalidade LAS RAS: 1) Mineração Felix Ltda. - Lavra a céu aberto 
- Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos e Estrada para transporte de minério/estéril externa 
aos limites de empreendimentos minerários – Grão Mogol/MG - 
PA/nº 3305/2025 ANM 831.928/2004 e 830.870/2008 - Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 05/05/2035. 

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.

05 2071856 - 1

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - Cerh-MG
DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH-MG Nº 98, DE 25 DE ABRIL DE 2025

integrada dos recursos oriundos da Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos e o custeio administrativo destinado às entidades equiparadas no âmbito 
do Estado.
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 41, inciso XI da Lei 
nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, o art. 4º, inciso XXIII, do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021, e o disposto na Deliberação Normativa 
CERH-MG nº 77, de 1º de agosto de 2022,
DELIBERA:

entidades equiparadas nos termos da Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999.
CAPÍTULO I
DAS AGÊNCIAS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS E DAS ENTIDADES A ELAS EQUIPARADAS

da gestão descentralizada e participativa estabelecida pela Política Nacional de Recursos Hídricos, por meio da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

público, na forma da legislação aplicável.

deverá encaminhar proposta para a prévia aprovação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos -CERH-MG, na condição de órgão deliberativo 
e normativo central do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos -SEGRH-MG, conforme o art. 37 e o art. 44 da Lei nº 13.199, de 
1999.

de Bacia serão denominadas Entidade Equiparada.
Art. 3º - Enquanto o Estado não instituir as Agências de Bacia, as entidades previstas no §2º do art. 37 da Lei nº 13.199, de 1999 poderão exercer as 
funções de Agência de Bacia a partir da equiparação concedida pelo CERH-MG.
Parágrafo único - Nos casos em que não houver Agência de Bacia instituída ou não for possível a equiparação de uma entidade, o Igam aplicará 
diretamente os recursos obtidos com a Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos -CRH, conforme previsto no parágrafo único, art. 22 do Decreto n.º 
48.160, de 24 de março de 2021, e no art. 71 do Decreto nº 41.578, de 8 de março de 2001, observadas as disposições desta deliberação. 
Seção I
Das organizações civis que podem ser equiparadas à Agência de Bacia

gestão ambiental e de recursos hídricos, e que atendam aos seguintes requisitos mínimos:
I - ter como associados:

trinta por cento da população total desta área, ou;

trinta por cento dos municípios desta área;
II - ter estabelecido em seus estatutos e regimentos internos sobre, no mínimo:
a) objetivos sociais da entidade;
b) estrutura de suas unidades superiores de administração e controle, com detalhamento das respectivas atribuições e responsabilidades;
c) área territorial de atuação;
d) o direito de associação e os critérios para inclusão e exclusão de consorciados;
e) critérios de representação e de votação nos processos decisórios;
f) critérios para a participação dos consorciados nas instâncias superiores de sua administração e controle;
g) deveres e direitos dos consorciados, incluindo infrações e penalidades correspondentes;
h) procedimentos operacionais e normas internas de funcionamento.
III- dispor de uma tabela de cargos, salários e benefícios que tenha sido aprovada pela Assembleia Geral e que observe os valores praticados no 
mercado na região correspondente à sua área de atuação;
IV - dispor de corpo técnico adequado e experiência em projetos de gestão de recursos hídricos ou gestão ambiental relacionada à gestão de recursos 
hídricos.
Art. 5º - O CERH-MG somente equiparará à Agência de Bacia as associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos cujo 

Federal, regendo-se pelas leis do país e por seus estatutos;
II - terem estabelecido objetivos sociais;
III - possuírem unidades de direção superior com estrutura organizacional, que abranja diretrizes, administração, gerência, operacionalização, 

a) Assembleia Geral de Associados;
b) Conselho de Administração;
c) Diretoria Executiva;
d) Conselho Fiscal;
IV - terem como integrantes de seu quadro de associados, órgãos, entidades ou instituições representantes atuantes no âmbito da respectiva Bacia 

V - dispor de uma tabela de cargos, salários e benefícios que tenha sido aprovada pela Assembleia Geral e que observe os valores praticados no 
mercado na região correspondente à sua área de atuação;
VI - dispor de corpo técnico adequado e experiência em projetos de gestão de recursos hídricos ou gestão ambiental relacionada à gestão de recursos 
hídricos;
VII - observância à Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
Art. 6º - O CERH-MG somente equiparará à Agência de Bacia as fundações privadas instituídas por escritura pública, voltadas para defesa, 
preservação e conservação do meio ambiente e recursos hídricos e promoção do desenvolvimento sustentável, conforme disposto na Lei Federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e que atendam aos seguintes requisitos mínimos:

atividades, e seja composta, no mínimo, por:
a) Conselho Curador ou Deliberativo, que deve incluir usuários de recursos hídricos e representantes da sociedade civil atuantes na respectiva Bacia 

b) Diretoria Executiva, composta, no mínimo, por um Diretor-Presidente, uma Diretoria Técnica e uma Diretoria de Administração e Finanças;

II - dispor de uma tabela de cargos, salários e benefícios que tenha sido aprovada pela Assembleia Geral e que observe os valores praticados no 
mercado na região correspondente à sua área de atuação.
III - dispor de corpo técnico adequado e experiência em projetos de gestão de recursos hídricos ou gestão ambiental relacionada à gestão de recursos 
hídricos;
IV - observância à Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202505052328580111.


